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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ/MA 
 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 009/2025 
 
 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PRIMEIRA CRUZ/MA 

A V I S O 
 
 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e em 
seus anexos, notadamente, quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no 
certame. 

Além disso, faz-se necessária a análise detalhada do edital e seus anexos para a formulação de 
proposta/lance. A prática injustificada de atos como: não manter a proposta e deixar de enviar 
documentação exigida, sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, 
sujeitará a licitante a sanções, apuradas em regular processo administrativo. (Acórdão TCU n. º 754- 
2015 - Plenário). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0109/2025 

 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2025 

 

 PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de PRIMEIRACRUZ/MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, figurando como órgão gerenciador, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço “POR ITEM”, sob 
a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado e demais 
legislação, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado e demais normas aplicáveis ao 
procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.licitaprimeiracruz.com.br o servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não 
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL, JUNTO ÀS DEMAIS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 02/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 02/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
09:00 horas do dia 02/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.licitaprimeiracruz.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 

➢ A cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtido pelos interessados através do site 
www.licitaprimeiracruz.com.br. 

A licitação se regerá conforme as condições seguintes: 
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1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FORMAÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PRIMEIRA CRUZ/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2.  DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é  R$ 748.583,00 (Setecentos e 

quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais.) 
2.2. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse, nos termos do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar constantes do Anexo I 
deste Edital. 
2.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 
2.4. Caberá ao licitante CONTRATADA, arcar com todas as despesas decorrentes do objeto desta licitação, 
inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes 
da execução que serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora, não cabendo a CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação Orçamentária Própria, 
prevista no orçamento geral do Município, conforme necessidades solicitadas. 
3.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do 
Decreto Federal nº 7892/2013. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
4.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação., e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital, e que estejam com 
Credenciamento regular no endereço eletrônico www.licitaprimeiracruz.com.br. 
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; salvo dispositivo em contrário; 
4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3..1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, de 2015. 
4.3.1.1.1. Este certame dispõe AMPLA CONCORRENCIA 75% dos itens e 25% dos ITENS DESTINADOS 
EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme disposto 
no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no percentual de até 
25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do objeto, para a contratação de microempresas, empresas 
de pequeno porte e/ou cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 
de acordo com o previsto no Termo de Referência – ANEXO I. 
4.3.1.2. Nos itens em que a PARTICIPAÇÃO NÃO FOR EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
4.3.2. A Declaração de Enquadramento, como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
consoante o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO VIII deste Edital. A Declaração deverá ser acompanhada de documento que 
comprove o referido enquadramento, podendo ser: 
a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL, e ou 
b) Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, vigente para a data da 
licitação, conforme legislação específica, com data de emissão máxima de 90 (noventa dias); 
4.3.2.1. A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do 
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
para as SOCIEDADES COOPERATIVAS mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.4.1. A mera declaração como ME e/ou EEP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 
123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
4.5. A existência de Restrição Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
4.5.1. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
4.5.2. A não Regularização Fiscal e Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante 
tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO  
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5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no endereço eletrônico 
www.licitaprimeiracruz.com.br que permite a participação dos interessados na modalidade de licitação 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
5.2. O cadastro deverá ser feito no site www.licitaprimeiracruz.com.br. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
www.licitaprimeiracruz.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pormeio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
7. DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
7.1.2. Marca de cada item ofertado (quando for solicitado); 
7.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for solicitado); 

http://www.portaldecomprassatubinha.com.br/
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7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, INMETRO, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação de serviços ou fornecimento dos bens ou produtos . 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
8.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valoresou percentuaisentre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 
(um reais). 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.10. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO com modo de disputa 
“ABERTO/FECHADO”em queos licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no endereço eletrônico www.licitaprimeiracruz.com.br quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. Em relação a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.22. Nessas condições, as propostas de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.24. Caso a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICROEMPRESA e EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
8.271. Produzidos no país; 
8.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
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acessibilidade previstas na legislação. 
8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
9.5. Em prol da integridade, visando proteger a Administração Pública, baseado nos princípios 
constitucionais e administrativos e com fundamento na lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), sob suas 
expensas, deverá apresentar o Programa de Integridade implementando em conjunto com a proposta 
adequada, sob pena de classificação de sua proposta. 
9.6. O PREGOEIRO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, a critério deste. 
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação 
da proposta, no local a ser indicado e dentro de um prazo no local a ser indicado e dentro de 03 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 
9.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
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procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
9.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
9.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
9.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados edesmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 
9.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 
9.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
9.9. O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO LICITA PRIMEIRA CRUZ, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
10.1.1. Possuir Cadastro no endereço eletrônico www.licitaprimeiracruz.com.br. 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada pela prórpria Comissão em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve frascoaude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de prestação de 
serviços ou fornecimento dos bens ou produtos similares, dentre outros. 
10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
endereço eletrônico www.licitaprimeiracruz.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do endereço eletrônico 
www.licitaprimeiracruz.com.br, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
10.8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28 da Lei Federal nº 14.133/21)  

10.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do (s) 
responsável (eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
10.8.3. Certidão Negativa de Inidoneidade Relativo ao Tribunal de Contas da União – TCU, relativo a 
empresa e todos os sócios. 
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10.8.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.8.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.8.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.8. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 
10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 

10.9. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 da Lei federal nº 14.133/21)  
10.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF), emitida no site 
www.receita.fazenda.gov.br; 
10.9.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional, quanto a Pessoa Jurídica – CNPJ e Pessoa Física – CPF do(s) sócio(s), emitido emitida 
pela Receita Federal, emetida no site www.receita.fazenda.gov.br; 
10.9.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débito de Tributos Estaduais, emitida no site competente ou órgão equivalente do domicílio do 
licitante, emitida no site: www.sefaz-ma.gov.br; 
10.9.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão da 
Dívida Ativa do Estado, ou órgão equivalente do domicilio do licitante, emitida no site: www.sefaz- 
ma.gov.br; 
10.9.5. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante, emitida no site: http://www.jucema.ma.gov.br/; 
10.9.6. Certidão Específica expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante, emitida no site: http://www.jucema.ma.gov.br/; 
10.9.7. Prova de inscrição de Consulta Pública do Cadastro do Estado do Maranhão SINTEGRA/ICMS, ou 
órgão equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Débito ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa ao ISS e TLFV, emitida no site competente 
ou órgão equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.9. Dados cadastrais do contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.9.10. Licença para Localização e Funcionamento – Alvará; 
10.9.11. Certificado de Regularidade junto ao FGTS (Lei 8.036/90), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitida pelo site www.cef.gov.br; 
10.9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeito de Negativa, 
quanto à Pessoa Jurídica – CNPJ e Pessoa Física – CPF do(s) sócio(s), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, emitida 
no site: www.jus.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.9.13. Certidão Ministério do trabalho e Previdência Subsecretaria de Inspeção do trabalho previsto no 
artigo 93 da Lei nº 8.213 de 1991, , emitidas pelo site http://cdcit.mte.gov.br/; 
10.9.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
10.9.15. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

OBSERVAÇÃO: 
Todas as certidões mencionadas neste item que não tiverem prazo de validade declarado nos próprios 
documentos, terão as mesmas validades de 30 (trinta) dias a contar da data de sua emissão, com exceção 
da Certidão Simplificada da Junta Comercial (JUCEMA). 

 
10.10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 27 da Lei federal nº 14.133/21)  
10.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, bem como a Certidão Negativa de Execução Patrimonial do(s) sócio(s), 
emitida até 60 (sessenta) dias; 
10.10.2. Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível na forma da lei, além de notas explicativas que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, contendo a Declaração de Habilitação Profissional – 
DHP, sob forma de etiqueta autoadesiva, ou outro documento que a substitua, conforme determinado 
pelo respectivo Conselho Regional e nos termos das resoluções nº 871/2000 e nº 899/2001 do Conselho 
Federal de Contabilidade, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por 
índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedado 
a substituição por Balancetes ou Balanços provisórios. 
10.10.2.1. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de 
Encerramento extraído do Livro Diário, acompanhado do Termo de Autentificação – Livro digital, 
devidamente registrado na Junta Comercial; 
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
10.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
10.10.3. Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da 
Lei nº 6.404/76, cópia da publicação de: 
10.10.3.1. - Balanço Patrimonial; 
10.10.3.2. - Demonstração do Resultado do Exercício; 
10.10.3.3. - Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
10.10.3.4. - Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 
10.10.3.5. - Notas explicativas do Balanço. 
10.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 
SG =   Ativo Total  

http://cdcit.mte.gov.br/
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
  Ativo Circulante  
LC = Passivo Circulante 

 
10.10.4.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
10.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei federal nº 14.133/21)  

10.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando emitida por ente público, este 
deverá estar acompanhado de nota de empenho ou documento equivalente junto a(s) nota(s) fiscais de 
venda/produtos . 
10.11.1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Caso o documento 
não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação 
da veracidade das informações dele constante. 
10.11.1.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 
materiais/produtos/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de prestação de serviço 
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 
10.11.1.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a Núcleo de Licitações 
e Contratos – CPL se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do (s) atestado 
(s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
10.11.1.3.1. O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições 
acima, não serão consideradas pelo Pregoeiro. 
10.11.1.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e Contratos – CPL 
tomará as providencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos afim de aplicar punições ou 
representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

 
 

10.12. DA DOCUMENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTAR  
10.12.1. Declaração de CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL e da sua execução contratual, 
conforme modelo estabelecido no Anexo II e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.2. Declaração de CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, que cumpre os requisitos para 
a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias, conforme modelo estabelecido no Anexo III e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.3. Declaração de INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES nos termos do parágrafo 2º do artigo 
32, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme modelo estabelecido no Anexo IV desde Edital, e apresentado 
no Envelope 02 (Habilitação); 
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10.12.4. Declaração do REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR, se estiver outorga para tal, 
assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
conforme modelo estabelecido no Anexo VI e apresentado no envelope 01 (Proposta de Preço); 
10.12.5. Declaração de ELABORAÇÃO DE FORMA INDEPENDENTE DE PROPOSTA, na qual a empresa 
informa sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos 
termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo estabelecido 
no Anexo VII e apresentado no envelope 01 (Proposta de Preço); 
10.12.6. Declaração de que é MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme 
esta diposto no item 4.3.2, quando for o caso, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII e apresentado 
no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.7. Declaração quanto ao USO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR, na forma do art. 7º, Inciso XXXIII, da 
CF, conforme modelo estabelecido no Anexo IX e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto no art. 1º , incisos III e IV e no art. 5º, inciso III do 
da Constituição Federal, conforme modelo estabelecido no Anexo X e apresentado no envelope 02 
(Habilitação); 
10.12.9. Declaração de IDONEIDADE conforme modelo estabelecido no Anexo XI deste Edital, e 
apresentada no Envelope 02 (Habilitação). 
10.12.10. Declaração de INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADRO DA EMPRESA: 
Proprietários, Sócios, Gerentes e Funcionários em geral, conforme modelo estabelecido no Anexo XII 
deste Edital, e apresentada no Envelope 02 (Habilitação). 
10.12.11. Declaração de LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO que indique todos os dados pertinentes 
(endereço, Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos), conforme modelo estabelecido 
no Anexo XIII deste Edital, e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
a) Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empresa da área 
externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e 
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
b) O Núcleo de Licitações e Contratos poderá diligenciar junto ao endereço declarado da empresa 
para verificação da autenticidade das informações para apuração dos fatos, caso seja comprovada a 
Declaração falsa, não será credenciada para participação no Certame e iniciar-se-á processo 
administrativo para que sejam tomadas as medidas legais pertinentes quanto à ação frascoaudulenta da 
empresa participante. 
10.12.12. A inscrição da empresa no CADASTRO DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO é facultativa e caso 
esteja inscrito, tal fato não atribui direito líquido e certo à habilitação, devendo apresentar os documentos 
aqui relacionados; 
10.12.13. No caso de ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar 
documento (s) comprobatório (s) da situação, expedido pelo órgão competente; 
10.12.14. No caso de CERTIDÕES POSITIVAS, o interessado deverá juntar a certidão expedida pelo ofício 
competente, esclarecendo o posicionamento das ações. 
10.12.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
10.12.16. Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão verificados “online”, após o 
encerramento da etapa de lances verbais. 
10.12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.12.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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10.12.19.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
OBSERVAÇÃO: 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA “ADEQUADA”.  
11.1. O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie 
a Proposta Adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, sob pena de inabilitação. 
11.1.1. O prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal, conforme art. 3º, §III e IV da lei nº 14.063/2020. 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a CONTRATADA. 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 14.133/21). 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL  
12.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por meio eletrônico 
www.licitaprimeiracruz.com.br, deverão ser encaminhados por uma das seguintes formas: em original 
ou por cópia autenticada ou cópia simples (desde que sejam apresentados os originais para a conferência), 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Núcleo de Licitações e 
Contratos -, no seguinte endereço: Rua da Matriz,S/N, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000. 
12.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
12.3. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições 
ou entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que o Pregoeiro 
entender necessárias, bem como a autenticação de documentos pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais recursos 
interpostos. 
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12.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e estiver 
regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos documentos originais ou cópias 
autenticadas de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13. DA DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO.  
13.1. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem em que são 
exigidos no Edital. 
13.2. Os documentos APRESENTADOS NA HABILITAÇÃO deverão constar todos em nome da Matriz ou 
todos em nome da Filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e se 
referirem ao local da sede do interessado. 
13.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
Habilitação. A documentação apresentada para fins da habilitação fará parte dos autos do Processo 
Administrativo. 
13.4. Não serão aceitos documentos cujo as datas estejam rasuradas, bem como serão consideradas pelo 
Pregoeiro somente cópias legíveis. 
13.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame. 
OBSERVAÇÃO: 
Documentos e Certidões (Credenciamento e Habilitação) que não contenham prazo de validade somente 
serão aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura do certame. 

 
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS (Art. 109 da Lei federal nº 14.133/21).  
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 03 (três) dias úteis, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no endereço eletrônico 
de www.licitaprimeiracruz.com.br sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO (Art. 38, VII da Lei federal nº 14.133/21).  
16.1. O objeto da licitação será Adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
Homologará o procedimento licitatório. 

 
17. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração 
Pública. 
17.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 
17.3. ÓRGÃO GERENCIADOR: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços. 
17.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 
17.5. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos 
iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 
17.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
17.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
17.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 
17.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva; 
17.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
17.11. O registro a que se refere o subitem 13.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 
20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 
17.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 13.4, serão classificados segundo 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
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17.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 
17.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 17.11 
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto Federal 7.892/2013; 
17.15. anexo que trata o item 13.4 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá 
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame. 
17.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do 
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, 
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 
17.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de 
PRIMEIRACRUZ/MA; 
17.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme 
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra, conforme o artigo 62 da Lei nº 14.133/21; 
17.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta 
do contrato. 
17.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 
17.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços e neste Edital. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
18.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.1.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa 
oficial, Portal Nacional de Compras Públicas ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro 
meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 
18.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PRIMEIRACRUZ/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura 
da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 
PRIMEIRA CRUZ/MA. 

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
19.1. Caberá a Núcleo de Licitações e Contratos como órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
19.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 
19.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

19.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 
19.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 
19.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
19.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 
19.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 
19.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
19.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 
19.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
19.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 17.1.3, 17.1.4 e 17.1.6. 

 
20. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  
20.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de 
preços, providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 14.133/21, adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte, devendo ainda: 
20.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 
20.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; 
20.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 
20.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR. A Núcleo de Licitações e Contratos, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de 
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos 
não participantes. 

 
21. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES  
21.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
21.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
21.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na  totalidade, ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  Ata de Registro 
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23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE (Art. 38, X da Lei federal nº 
14.133/21). 

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art. 22, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 
21.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto 
nº 9.488, de 2018 e Art. 8º, paragrafo 3º do Decreto Municipal nº 013/2021); 
21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 
22 do Decreto nº 7.892/2013; 
21.6.1. A Prefeitura Municipal de PRIMEIRA CRUZ/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
21.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 
23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
23.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
23.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
23.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
23.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
23.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

2002, consulta prévia ao CADIN. 
23.6. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços. 
23.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
23.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 

 
24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDOGERAL (Art. 55 da Lei federal nº 14.133/21).  
24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valorcontratualsão as estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I a este Edital. 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  
25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo I a este Edital. 

 
26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
26.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
I a este Edital. 

 
27. DO PAGAMENTO  
27.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I a este Edital. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(Art. 86, 87 e 88 da Lei federal nº 14.133/21).  
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21/02, o licitante/adjudicatário que: 
28.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
28.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
28.1.3. Apresentar documentação falsa; 
28.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
28.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
28.1.6. Não mantiver a proposta; 
28.1.7. Cometer fraude fiscal; 
28.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
28.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de produtos objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 14.133/21. 
28.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de PRIMEIRA CRUZ/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 
28.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 14.133/21: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
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29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (Art. 41 , § 1º da Lei federal nº 
14.133/21). 

o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Primeira Cruz-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Primeira Cruz-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 
(cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 14.133/21, c/c art. Nº 7º da Lei 
Nº 14.133/21e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
28.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
28.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Primeira Cruz-MA as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
28.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

29.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
29.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no endereço 
eletrônico www.licitaprimeiracruz.com.br. 
29.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
29.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
29.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Licita Primeira Cruz no endereço 
eletrônico www.licitaprimeiracruz.com.br. 

http://www.portaldecomprassatubinha.com.br/
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29.6. O PREGOEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
29.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
29.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
29.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
29.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no endereço eletrônico www.licitaprimeiracruz.com.br sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
29.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
29.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 

 
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
30.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
30.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
30.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
30.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
30.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
30.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
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vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
30.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ/MA, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
30.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
30.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
30.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
30.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaprimeiracruz.com.br 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio do Núcleo de Licitações e Contratos, situado Rua da 
Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000, PRIMEIRACRUZ/MA., no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista frascoanqueada aos interessados. 

31. DOS ANEXO:  
31.1. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações, pelo e-mail: 
cpl.primeiracruz@gmail.com, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas as 12:00 horas. 
31. 2. Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL; 
ANEXO III – MODELO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONSDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar 

a melhor proposta para a administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos, e ainda: 

Fundamenta-se legalmente nas Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e 

alterações, e demais normas legais pertinentes. 

 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos das 

Secretarias Municipais do Município de Primeira Cruz/MA 
 

ITEM DESCRIÇÕES (SERVIÇOS) QUANT UND  VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

1 

SERVIÇOS MECÂNICOS – MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA: serviços 
mecânicos de correção preventiva e 
corretiva (inclusive serviços no sistema de 
freios, de direção mecânica e hidráulica, 
de suspensão, de escapamento, trocam 
de anéis vedadores e lubrificantes afins 
como: fluido de freio, óleo hidráulico, 
aditivos etc, e serviços de retifica de 
motor, serviços de ar-condicionado, 
incluindo a higienização, reposição de gás 
refrigerante, bem como a troca dos filtros, 
serviços elétrico/eletrônicos em geral. 

2.000 HS 
 R$      

268,36  
 R$   

536.720,00  

2 
SERVIÇOS DE REBOQUE: serviços de 
reboque em geral; 

3.000 KM 
 R$           

7,88  
 R$     

23.640,00  

3 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO DE RODA: 
Serviços de alinhamento de rodas em 
geral; 

500 UND  R$        89,32  
 R$     

44.660,00  

4 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE 
RODA: Serviços de balanceamento de 
rodas em geral; 

500 UND 
 R$      

118,49  
 R$     

59.245,00  

5 SERVIÇOS DE CAMBAGEM: Serviços de 200 UND  R$       R$     
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cambagem em geral; 137,51  27.502,00  

6 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BICO 
INJETORES: Serviços de limpeza de bicos 
em geral; 

200 UND 
 R$      

284,08  
 R$     

56.816,00  

VALOR TOTAL: 
 R$   

748.583,00  

 
 

 
1.2. A existência de Preços Registrados não obriga a Prefeitura Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. JUSTIFICATIVA 

A prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos é imprescindível à Prefeitura 
Municipal de Primeira Cruz/MA para suprir as necessidades, reparar os veículos da frota municipal e 
atender, de forma satisfatória, às constantes demandas dos setores/gabinetes dessas unidades gestoras. 
A solicitação foi elaborada a partir das necessidades da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz/MA com o 
objetivo de manter o pleno funcionamento dos veículos do Município. As quantidades relacionadas 
visam à manutenção dos serviços respectivos, evitando a interrupção das atividades por falta de 
manutenção adequada nos veículos 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. A quantidade estimada da contratação tem como base estudos realizados para atender à 
demanda necessária, considerando a frota de veículos das Secretarias Municipais e o levantamento das 
últimas contratações efetuadas por este órgão. 
3.3. Estimou-se também a quantidade dos itens com base em observações nas rotinas de trabalho já 
realizado em anos anteriores e conhecimento técnico das rotas do Município. 

 
4. RESULTADOS ESPERADOS: 

4.1. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

4.2. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário 

para cada aquisição; 

4.3. Aquisição de produtos/serviços de qualidade. 
 

 
5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

5.1. A execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos das Secretarias 
Municipais do Município de Primeira Cruz/MA deverá ocorrer de forma contínua, atendendo às 
necessidades operacionais dos órgãos municipais. 
5.2. Os serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, utilizando peças e componentes 
compatíveis com as especificações técnicas recomendadas para cada tipo de veículo. 
5.3. A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, respeitando os prazos 
estabelecidos e garantindo a plena funcionalidade dos veículos após a manutenção. 
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5.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo 
Município, que verificarão a conformidade dos procedimentos adotados e a eficiência da manutenção 
realizada. 
5.5. A empresa deverá manter registro detalhado de todas as manutenções realizadas, especificando 
os serviços executados, as peças substituídas e demais informações relevantes para o controle e gestão da 
frota municipal. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada obriga-se à: 
6.1.1. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos das Secretarias 
Municipais do Município de Primeira Cruz/MA conforme as normas técnicas e recomendações dos 
fabricantes. 
6.1.2. Disponibilizar mão de obra qualificada e especializada para a realização dos serviços, garantindo a 
segurança e a eficiência dos reparos efetuados. 
6.1.3. Utilizar peças, componentes e insumos de qualidade, compatíveis com as especificações técnicas 
dos veículos, preferencialmente originais ou de mesma qualidade, garantindo o perfeito funcionamento 
dos automóveis após a manutenção. 
6.1.4. Realizar os serviços dentro dos prazos estabelecidos, evitando atrasos que possam comprometer 
as atividades das Secretarias Municipais. 
6.1.5. Manter registro detalhado de todas as manutenções realizadas, incluindo a descrição dos serviços 
executados, a relação das peças substituídas e demais informações pertinentes para controle e gestão da 
frota. 
6.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos em decorrência da má execução dos 
serviços ou do uso de peças inadequadas. 
6.1.7. Disponibilizar suporte técnico sempre que necessário para esclarecimento de dúvidas e 
acompanhamento das manutenções realizadas. 
6.1.8. Cumprir todas as exigências legais e normativas aplicáveis ao setor de manutenção de veículos, 

incluindo normas ambientais e de segurança do trabalho. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Fornecer à empresa contratada todas as informações necessárias para a correta execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos das Secretarias Municipais do 
Município de Primeira Cruz/MA. 

b) Disponibilizar os veículos que necessitam de manutenção, garantindo o acesso da contratada aos 
automóveis e proporcionando as condições adequadas para a realização dos serviços. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidores designados, verificando a 
qualidade dos reparos realizados, a substituição de peças e o cumprimento dos prazos 
estabelecidos no contrato. 

d) Efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada, conforme as condições estabelecidas no 
contrato, desde que os serviços tenham sido devidamente prestados e atestados pelos 
responsáveis designados. 

e) Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade identificada na execução dos serviços, 
exigindo as devidas correções dentro dos prazos acordados. 

f) Disponibilizar à empresa contratada a documentação necessária dos veículos, sempre que 
solicitado, para a correta prestação dos serviços. 

g) Cumprir todas as obrigações contratuais assumidas, garantindo a efetiva execução dos serviços e a 
manutenção adequada da frota municipal. 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

8. DO AUMENTO E SUPRESSÃO 

8.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou aumentado, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, facultada a supressão além 

desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 124, parágrafo primeiro e segundo, 

incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 
10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta pага verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
12.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por 
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = IxN x VP, sendo: 
ÉM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12. DA GARANTIA 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 
13.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.5. Não mantiver a proposta; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções. 
13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
13.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município de Primeira Cruz/MA, ou ainda quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 
13.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 

 
14. DA VIGÊNCIA 

14.1. О prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021. 
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Primeira Cruz/MA, 17 de março de 2025 

 

 
Hélio Ramos Santos 

Setor de Compras 

Portaria nº 016/2025 

 
Elmoda Rocha Silva 

Secretário Adj. de Administração e Finanças 

Portaria nº 20/2025 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
(Modelo) 

 EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO II 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 

Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 

 
Senhor Pregoeiro, 

A (nome da empresa) .........................................................., inscrito(a) no CNPJ n°. .................................. , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ............................. , portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no .........................,, informamos que verificamos atentamente e 

compreendemos as condições gerais e específicas contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO– SRP nº 

 /2025 e manifestamos nosso acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da 

licitação. 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do Edital da 

referida concorrência, conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações. 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da 

licitação. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

 
Atenciosamente 

 

(Local e Data) 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 
 

 
 

Razão Social da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 
Observações 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Modelo) 

 EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
ANEXO III 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 – SRP 

 

 
A ...........................................................(razão social da empresa), cnpj nº........................., localizada à 

 
. ......................................... , declara, em conformidade com a lei nº 14.133/21/02, que cumpre todos os 

 
requisitos para habilitação para este certame licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRACRUZ/MA 

– PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº  /2025 (Local e Data) 

 

Representante legal 
 
 
 
 

 
Observações 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 

 

 
 ,Portador do  RG , abaixo 

 
assinado, na qualidade de responsável  legal da proponente, , CNPJ , 

 
declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 

capacidade de executar os serviços ou fornecimento dos bens ou produtos previsto. 

 

 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos da Lei nº 14.133/2021, e 

 
alterações subsequentes. 

 
 
 

 

(Local e Data) 
 
 

 

(Assinatura do responsável e CPF) 
 

Observações 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONSDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

(Modelo) 
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ANEXO V 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 – SRP 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A EMPRESA: ......................................... declara que: 
1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3. Prazo de inicio de fornecimento/execução dos produtos de acordo com o estabelecido no termo de 
referencia (anexo i) do edital desse processo. 
4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Primeira 
Cruz/ MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
5. Que o prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no 
ANEXO I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 
documento similar, no (endereço):  todos os produtos e/ou ônubus serão 
avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a discriminação do termo de referência 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(Modelo) 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 Nº DA AGÊNCIA:  

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
QTDE 
HORA 

V.UNIT. VALOR TOTAL 

1       

TOTAL POR EXTENSO: R$ 

 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 
do referido edital ou de má qualidade. 

 

Local e data 
 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 
Obs: SERÃO DESCLASSIFICADAS. 

 As propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais licitantes. 

 As propostas que não apresentarem descrição a quantidade de cada comprimido por caixa. 

 As propostas que não apresentarem da marca dos materias na qual será forcido. 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
(Modelo) 

 
 EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO VI 
 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 
 
 

A ............................................................................... Apresenta, a seguir, os dados de (Nome completo da 

empresa) seu (s) representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato: 

NOME(S): 
CARGO(S): 
NACIONALIDADE(S): 
ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO: 
RG: 
CPF: 
RESIDÊNCIA (Domicílio): 

 
Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO: 

 
RAZÃO SOCIAL:  
C.G.C Nº 
FONE: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
ENDEREÇO PARA CORREPONDÊNCIA: 
Rua/Av.:   Nº: 
Município: Estado: CEP:  

Conta Corrente: Cód. Agência:  Banco: 

 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por 

qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 

 

(Local e Data) 
 

Razão Social e CNPJ da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 
Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais. 
Obs. 2: Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado da 
Empresa Licitante. 
Obs. 3: A ausência deste documento não implica em desclassificação. 

Observações 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VII 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 

 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO - 

SRP Nº    /2024, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº   /2025, foi elaborada 
de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº   /2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 
   /2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº /2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº   /2024 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 
  /2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº  /2025 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 
Nº  /2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do município de / UF, antes da abertura oficial das 
propostas; e 
F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

(Local e Data) 

 

Representante Legal 

Observações 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

DECLARAÇÃO DE ELABORÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(Modelo) 
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ANEXO VIII 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 

 
 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj 
sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira 
de identidade nº [xxxx], inscrito no cpf sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006, estando apta a FRASCOuir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
Declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 
( ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a 360. / UF,00 e estando 
apta a FRASCOuir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 
das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 
147/2014. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a 360. / UF,00 e igual ou 
inferior a 4.800. / UF,00 valores , estando apta a FRASCOuir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 
4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 
Observações: 

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos 
termos da lc 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 
me ou epp, nos termos da lc nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 
diferenciado. 

 

(Local e Data) 
 

Nome e assinatura do representante legal 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (ME OU EPP) 
(Modelo) 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 
 

Nome e assinatura do Contador 
(No caso de ME e EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC:  

 

 
Observações 

 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IX 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 

 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 

 
 

     , Inscrito no CNPJ 

nº ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   o   (a) 

Sr(a)   ,   portador(a)   da   carteira   de   identidade 

nº   e C P F n º   , declara, para fins do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 
 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 
 

 

(Local e Data) 
 
 
 

 

(Representante Legal) 
Observações 

 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7ª DA CONSTITUÇÃO FEDERAL 
(Modelo) 
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ANEXO X 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 

 
 

  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
 

 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
 

 , portador da Carteira de Identidade   
 

e do CPF nº  DECLARA para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

 
 
 

 

(Local e data) 
 
 
 

 

(Representante legal) 
 
 
 
 

 
Observações 

 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
(Modelo) 
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ANEXO XI 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

 
AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 – SRP 

 

 
A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 

intermédio  de  seu  representante  legal o  sr. ....................................................................................... , 
 

portador da carteira de identidade nº...................... e do CPF nº .................................... , declara não ter 
 

recebido do município de ...................................... /Uf ou de qualquer outra entidade da administração 
 

direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em 

licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração 

de inidoneidade para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 
 
 
 

 

(Local e Data) 

. 
 
 

 

(Assinatura do responsável e CPF) 
 
 

 
Observações: Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Modelo) 



 EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO XII 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 

 

 
Senhoro Pregoeiro 

 
 

 
A (nome da empresa) ........................................................................., inscrito(a) no CNPJ 

n°.................................., situada na .................................................................................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)..........................................................., portador(a) da Carteira de 
 

Identidade nº................................. e do CPF nº ................................... , DECLARA, que, que não possui em 
 

seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista de acordo com a lei art. 20 XII Lei nº 12.465/2011. 

 
 

 

(Local e Data) 
 
 

 

Razão Social e CNPJ da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 

 
Observações 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 
(Artigo 20 XII Lei 12.465/2011) 

(Modelo) 
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ANEXO XIII 

Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 

 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 – SRP 

 
Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ nº  , está localizada 

e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 

cumprimento do objeto. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, 

eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA de qualquer responsabilidade sobre as 

informações prestadas por esta empresa. 

A falsidade deste documento – exige ação penal pública incondicionada, ou seja, é exercida pelo 

Ministério Público, nos termos do art. 129, I, da Constituição Federal. O processo criminal para apuração 

da falsidade de documento público (art. 297, CP) ou particular (art. 298, CP). 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE/ESTADO: 
CEP: 
TELEFONE: 

PONTOS DE REFERÊNCIA: 
DA DIREITA: 
DA ESQUERDA: 
FRASCOENTE: 

 
Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empresa da área 

externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e 
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

 
 

 

(Local e Data) 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA COM FOTO 
(Modelo) 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 
 

 
 

Razão Social da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 

Observações 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
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ANEXO XIV 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /  

Referente: PREGÃO ELETRÕNICO – SRP nº 009/2025 - SRP 
 
 

ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 
direito público interno, por meio ..................................................., inscrita no CNPJ nº ................................. , 
com sede na ..................................................................,  Bairro, Primeira Cruz - Estado do Maranhão, 
neste ato Representada pelo .................................., o Sr. .........................................., brasileiro(a), 
portador(a) do R.G nº ......................... e inscrito(a) no CPF nº ..............., residente neste Município de 
PRIMEIRA CRUZ - MA, neste ato denominado simplesmente DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio 
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ..../......, tudo em conformidade com o processo administrativo nº 
..../. , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a 
respectiva homologação. 

 
 REGISTRAR OS PREÇOS DA EMPRESA: ......................................................................... , inscrito no CNPJ nº 
......................................., estabelecia na Rua/Av.......................... nº ...., Bairro ........., na cidade de ......... – 
Estado de ............, CEP nº .................., Fone: ........., E-mail ............................................................... , neste 
ato representado pelo Sr(a) ................................................, brasileiro(a) ............., ................ , portador do 
RG. ................ SSP/. e CPF nº........................................ 

 
Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 14.133/21, 14.133/21, Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

 , conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 
 /2025 para Registro de Preços nº  /2025, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº   /2025, para Registro de Preços nº    /2025, completando-a para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
(Modelo) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E LOCAL DA ENTREGA 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
termos. 

 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 
 / – Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA 
VALOR REGISTRADO R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

3       

4       

 TOTAL      

 
3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 
3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou 
prestação de produtos pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de serviço em igualdade de 
condições. 
3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com 
o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial e PNCP, conforme 
inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 14.133/21. 

 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referência – Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 
5.2. Os servviços deverão está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta 
apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

 

6.1. Os pagamentos referente aos produtos entregues objeto da presente Ata será efetuado nos termos 
do edital da licitação e anexos. 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá soFRASCOer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive 
o acréscimo de que trata § 1º no art. 65 da Lei nº 14.133/21. 
7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
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CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
nº 14.133/21 ou redução dos preços praticados no mercado. 
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
14.133/21, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 
7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de Primeira Cruz para determinado item. 
7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 
7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico- 
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Primeira Cruz quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.3. ão aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do 
art. 87 da Lei 14.133/21; 
8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
14.133/21; 
8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei 14.133/21. 
8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da 
Lei nº 14.133/21; 
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
8.4.1. Por razões de interesse público; ou 
8.4.2. A pedido do fornecedor. 
8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 
8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem 
o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de inFRASCOação cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 
8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, 
considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 
9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 
9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital 
e seus anexos; 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 
9.1.5. Responsabilizar–se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 
9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representa-la sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 
9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 
9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 
10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 
10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 
fornecedor; 
10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 
10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 
10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos produtos , decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art. 22, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 
11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto 
nº 9.488, de 2018); 
11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 
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22 do Decreto nº 7.892/2013; 
11.6.1. A Prefeitura Municipal de Primeira Cruz poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS  
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em 
conformidade com artigo 7º da Lei nº 14.133/21/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133/21, além 
do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o 
que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro do Núcleo de 
Licitações e Contratos, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na 
Lei nº. 14.133/21 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Primeira 
Cruz-MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 
 

 

(Local e Data) 
 
 
 
 
 

 

XXXXXXXXXX Rep. Legal 
Órgão Gerenciador Fornecedor 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /  
(Modelo) 

PREÂMBULO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

 

ANEXO XV 
 

CONTRATO Nº /  
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
......../..................,  QUE FAZEM  ENTRE  SI  O(A). 
................................E A EMPRESA 
............................................................. 

 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA por intermédio do(a) 

..................................(órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade 
de ....................................../Estado..................................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ........................... , 
Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ..........,expedida pela (o) ..................... , 
e CPF nº ......................... 

 
CONTRATADA: .......................................  .............................. inscrito(a) no CNPJ o nº 
..................................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  ............................., neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................... , 
expedida pela(o)........................., e CPF nº .............................................. , 

 

Aos ${data_assinatura_contrato_extenso}, a ${organizacao_nome}, através da ${unidade_nome}, inscrita 
no CNPJ nº ${unidade_cnpj}, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 
presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ${objeto_contrato_m}, de acordo com as especificações 
definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

 

2.1 – O valor estimado do presente Contrato é de ${valor_total_contrato} 
${valor_total_contrato_extenso}, em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. HORA 
VALOR REGISTRADO R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

3       

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4       

 TOTAL      

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2.3 – Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos 
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO  
3.1 – Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do ${modalidade} Nº ${numero_processo_contratacao} 
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

 
 CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
4.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do 
procedimento em epígrafe, com início na data de vigência inicial contrato e encerramento na vigência 
final contrato e somente poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021. 
4.2 – Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de 
termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, com 
redação dada pela Lei nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

a) Os produtos tenham sido entregues regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos produtos tem natureza 

continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

produtos tenham sido entregues regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3 – Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
4.4 – A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
 CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO  
5.1 – O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
5.2 – O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na “Ordem de Fornecimento/Serviço”, 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 – A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do 
Edital de Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e 
que integram o presente Termo de Contrato. 

 
 CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO  
6.1 – O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 14.133/21, sendo o objeto 
executado diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 – A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 – Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) 
horas, após notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às 
penalidades cabíveis. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
7.1 – Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos produtos, será feita pelo 
servidor ${fiscal_contrato} ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 14.133/21. 
7.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 
7.3 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
8.1 – O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de 
nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto 
à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e 
será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 – O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 – Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 
8.4 – A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 – O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei n° 14.133/21. 

 
 CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
9.1 – As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO  
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10.1 – As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
11.1 – Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se 
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 – A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data 
da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado. 
11.3 – A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 – As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na 
classificação abaixo: 

 
R$ {dotacao_orcamentaria_contrato} 

 
12.2 – Em casos de objetos de produtos continuados, no (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
13.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto desta licitação. 
13.2 – O acompanhamento E a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 
com o disposto no art. 67 da Lei n° 14.133/21. 
13.3 – Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 
13.4 – Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 
seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 
13.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 
13.6 – Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 – Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 
13.8 – Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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14.1 – Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 – Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3 – Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 – O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 – Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos 
produtos objeto deste Termo; 
14.8 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua 
o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 14.133/21, atualizada. 
14.9 – Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 1º; do art. 65 da Lei 14.133/21. 
14.10 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
14.11 – Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
14.12 – A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 
14.133/21. 
14.13 – Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO  
15.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 14.133/21, de 21 de junho de 1993. 
15.2 – Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos produtos ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei 14.133/2021; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 



Rua da Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz/MA. CEP: 65190-000 CNPJ: 06.240.352/0001-09 

 

 

 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido na forma da Lei 14.133/2021; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS  
16.1 – Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave 
b) Multa de: 
I) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com atraso, 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total; 
II) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
III) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
IV) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, 
rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os produtos ou produtos 
forem entregues fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da 
CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ASSINATURAS 

 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

 
17.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

 

18.1 – A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

19.1 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na forma 
da Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

20.1 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros 
20.2 – É permitida a subcontratação de serviços ou bens/produtos de natureza acessória e instrumental, 
pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, no prazo previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

 

22.1. O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas 
legais. 
22.2. É eleito o Foro da Comarca de Primeira Cruz – MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

(Local e Data) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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Pela CONTRATANTE: 

 

Wendell dos Santos Monteiro 
Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ – MA 
CNPJ nº 06.240.352/0001-09 

Pela CONTRATADA: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 
CONTRATADA – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

Testemunha 1:   

CPF:   
 
 

Testemunha 2:   
 

CPF:   


